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A empresa THYSSENKRUPP ELEVADORESTHYSSENKRUPP ELEVADORESTHYSSENKRUPP ELEVADORESTHYSSENKRUPP ELEVADORES    S. A.S. A.S. A.S. A.    (CNPJ n. 
90.347.840/0009-75)    apresentou impugnação ao edital do Pregão n. 
116/2015 do TRESC, cujo objeto consiste a contratação de empresa 
especializada para prestar a manutenção preventiva e corretiva, 
conservação e assistência técnica, com cobertura total de peças, 
componentes e acessórios, para 2 (dois) elevadores instalados no Edifício 
Sede do TRESC. 

 
De acordo com a empresa, o “edital é silente no que 

tange à responsabilidade por intervenção de terceiros contratados pela 
Contratante, durante o período da contratação e posterior garantia dos 
equipamentos/serviços, à execução de quaisquer serviços nos 
equipamentos que compõe o objeto do certame”. Em relação ao prazo 
máximo para atendimento de chamados emergenciais (subitem 12.1.5.1 do 
edital), a empresa alegou que os 30 (trinta) minutos previstos são exíguos 
para o deslocamento da equipe técnica com os respectivos equipamentos 
até o local. 

 
Em relação à alegada ausência de cláusulas acerca de 

eventual responsabilidade por intervenção de terceiros, o objeto licitado é 
bem claro: o licitante vencedor é quem prestará a manutenção preventiva e 
corretiva, conservação e assistência técnica, com cobertura total de peças, 
componentes e acessórios, para 2 (dois) elevadores instalados no Edifício 
Sede do TRESC. Por sua vez, o subitem 12.1.26 do edital veda a 
transferência a terceiros, no todo ou em parte, do objeto contratado, sem 
prévia anuência do TRESC. 

 
No que tange ao prazo máximo para atendimento de 

chamados emergenciais (subitem 12.1.5.1 do edital), submetida a questão à 
unidade técnica requisitante, assim foi a sua manifestação: 

 
“- A empresa licitante alega que o tempo máximo para 
atendimento de chamados de emergência de 30 minutos é 
exíguo, contudo, a mesma empresa mantém atualmente o 
Contrato n. 03/2014 com o TRESC, cujo objeto é o mesmo do 
Pregão nº 116/2015, com as mesmas exigências e sempre 
que acionada em casos emergenciais vem cumprindo os tais 
prazos estabelecidos, provando ser possível atender o 
exigido.  
 
- O conforto e a integridade dos passageiros devem ser 
considerados no momento da falha do equipamento e, dessa 
forma, a instituição prima pela exigência do menor tempo 
possível para saneamento de situação em que envolva 
pessoas presas na cabine do elevador. O tempo estabelecido 
para o presente Edital teve base na frequência de 
ocorrências e no atendimento da própria licitante no contrato 
vigente citado acima, o qual se mostra viável até o momento,  
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- Ademais, o licitante deve considerar a complexidade das 
exigências na formação do custo do serviço prestado. 
 
Diante do exposto, entendemos que devem ser mantidos os 
dizeres do Edital no tópico específico descrito no subitem 
12.1.5.1.” 
 
Diante do exposto, nego provimento à impugnação 

apresentada.  
 
Florianópolis, 7 de outubro de 2015. 
 

 
Jailson Laurentino 

Pregoeiro designado para o Pregão Eletrônico n. 116/2015 do TRESC 


